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Sindforte-RN: Seis anos 
de história

Aos 31 de janeiro de 2011 nascia o SINDFORTE/
RN. Um grupo de trabalhadores vigilantes 
organizados das empresas de Transporte de 
Valores do Estado do Rio Grande do Norte 
decidiu dar um basta nas ações escravagistas 
patronais que humilhavam os trabalhadores 
das empresas. Muitos pais de família sendo 
demitidos por “justa causa”, mas sem real 
motivo; trabalhadores passando 15, 16 horas 
trabalhando como escravos sem ver a cor do sol, 
entre outros absurdos. Enquanto adoecíamos, 
os patrões aumentavam os seus lucros.

O SINDFORTE/RN parabeniza as pessoas que 
lutaram ao nosso lado desde a nossa fundação. 
Sempre deixamos bem claro que só com a nossa 
união poderemos alcançar os nossos objetivos 
em garantir a integridade física e os direitos da 
nossa categoria. Assim, agradecemos a todos 
aqueles que contribuíram na construção de 
uma entidade forte e coesa e que acreditam 
e confiam no nosso trabalho. Garantimos 

que permaneceremos firmes lutando contra 
o capitalismo selvagem pelos interesses da 
categoria.

Fonte: Sindforte/RN

Sindforte/RN completa seis anos de luta pelos trabalhadores de carro-forte do Rio Grande do Norte

Fala CNTV
A Confederação Nacional dos Vigilantes 

(CNTV) parabeniza a entidade, sua diretoria 
e toda a categoria pelos seis anos de 
vida da entidade. São lutas diárias contra 
os abusos patronais, mobilizações para 
arrancar melhorias e aumentar direito. Tudo 
isso graças ao compromisso assumido com 
trabalhadores, pais e mães de família que tem 
no Sindforte/RN um legítimo representante 
que não mede esforços para ir além.

Parabéns Sindforte/RN!
Fonte: CNTV
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Polícia frustra ação contra 
carro-forte e prende quadrilha 

em Campina Grande

Uma quadrilha que se preparava para assaltar 
um carro-forte que iria abastecer os caixas 
eletrônicos que ficam dentro da 1ª Ciretran de 
Campina Grande foi presa em flagrante, na tarde 
desta terça-feira (31).

O grupo teve a ação frustrada por policiais 
militares e civis, que abordaram os suspeitos no 
estacionamento do local e apreenderam duas 
pistolas, um revólver, uma espingarda e dois 
rádios comunicadores – o que levanta a suspeita 
de que mais pessoas estavam apoiando a ação.

Foram presos os pernambucanos Cícero 
Manoel da Silva, de 30 anos; Fred Wens Silva 
Santos, 30; Eliandro Gois da Silva, de 37; e o 
paraibano Thiago Kadoshi Menezes de Andrade, 
19. Uma das pistolas apreendidas com o 
grupo foi roubada de um policial militar que 
foi assassinado no Estado de Goiás, no ano 
passado. 

De acordo com o comandante do 2º Batalhão, 
major Gilberto Felipe, as duas polícias já estavam 
em operação para prender o grupo há dois dias.

“O serviço de inteligência da PM e a Polícia 

Civil vinham recebendo denúncias de que 
essa quadrilha estava no bairro das Malvinas 
planejando esse assalto, que seria a um carro-
forte que estava para chegar às 16h no Ciretran, 
nesta terça-feira, e a Força Tática do 2º Batalhão, 
juntamente com os policiais civis, conseguiram 
frustrar o crime, prendendo a quadrilha em 
flagrante”, disse.

Major Gilberto informou ainda que dois dos 
presos teriam participado de um roubo a um 
correspondente bancário, na última sexta-feira 
(27), no bairro da Prata.

“Cícero e Eliandro foram encontrados com 
vestimentas que ligam eles ao roubo do Pague 
Fácil, na última sexta-feira, quando eles teriam 
tentado abrir a porta de acesso aos caixas, mas 
não conseguiram e levaram um valor que estava 
no balcão, fugindo em um veículo Prisma, que 
por sinal é a marca de um dos dois carros 
apreendidos com a quadrilha nesta terça-feira”, 
completou.

Fonte: Paraíba Online

Os quatro presos e o material apreendido foram levados para a Central de Polícia Civil em Campina Grande. 
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Lei restringe horário para 
entrada de carros-fortes em 

Taubaté

O prefeito de Taubaté, Ortiz Junior (PSDB), 
sancionou projeto de lei que prevê mudanças 
nas normas de segurança e funcionamento 
do trabalho das equipes de carro-forte nos 
estabelecimentos e agências bancárias na 
cidade. A lei entra em vigor em julho.

De acordo com o texto da lei, as operações 
de abastecimento e recolhimento de dinheiro 
só vão poder acontecer em horários que não 
tenham clientes e usuários no recinto da 
operação. Além disso, a área vai precisar ser 
isolada, criando um corredor de abastecimento 
de valores.

Outra novidade está no contato com a 
prefeitura. As empresas a partir de agora devem 
comunicar aos órgãos de segurança previamente 
sobre onde e quando será realizada a transição.

A Febraban (Federação Brasileira de Bancos), 
responsável pela logística e operação das 
transições de valores no país, se manifestou por 
meio de nota, que “uma Lei Federal, conhecida 
como a ‘Lei de Segurança’, já regulamenta o 
transporte de valores”.

A federação conta que a cada ano são 
investidos R$ 9 bilhões em segurança bancária 

e que cada estabelecimento bancário apresenta 
um plano de segurança para a Polícia Federal 
antes de começar as suas atividades. “Esse 
plano de segurança é elaborado por equipes 
técnicas e profissionais que analisam todas as 
características de cada ponto de atendimento.”.

A instituição apresenta um posicionamento 
contrário ao projeto sancionado em Taubaté, 
que propõe que a transferência de valores 
aconteça apenas em horários sem a circulação 
de clientes e funcionários. “Propostas que 
limitem o período de circulação dos veículos de 
transporte de valores colocariam a população 
em situação de risco, e não o contrário, pois 
comprometeria o abastecimento e a retirada 
de numerário. A limitação dos serviços de 
transporte de valores a um período muito curto 
favorece a ocorrência de delitos, pois aumenta 
a previsibilidade do procedimento”, apresenta 
a federação que ainda ressalta “é importante 
considerar que, no período noturno, o aparato 
policial é reduzido”.

Fonte: Meon

Medida visa tornar as operações mais seguras
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Aprovado na Câmara, tramita 
no Senado projeto que tenta 

frear greve de bancários
O “Estatuto da Segurança Privada e da Segurança das 

Instituições Financeiras” foi aprovado na calada da noite 
pela Câmara e traz no seu bojo a regulamentação da 

profissão de vigilante e atribuições.

Está tramitando desde 12 de dezembro na 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS) do Senado, 
tendo como relator o senador Vicentinho Alves 
(PR-TO), o projeto do estatuto da segurança 
privada, que tenta frear o direito de greve 
dos bancários e define a segurança privada 
e a segurança nos bancos como “matéria de 
interesse nacional”, dentre outros retrocessos 
e alguns avanços, aprovado na calada da 
noite de 29 de novembro no plenário da 
Câmara dos Deputados. Se aprovado, vai à 
sanção presidencial para transformar-se 
definitivamente em lei.

O texto é oriundo do PLS 135/2010, do ex-
senador Marcelo Crivella (PRB-RJ), que trata do 
piso nacional dos vigilantes, mas não atende a 
reivindicação da categoria. Na Câmara, o projeto 
foi remetido para uma comissão especial e o 

relator, deputado federal Wellington Roberto 
(PR-PB), apresentou um substitutivo, o PL 
4238/2012, passando a instituir “o Estatuto 
da Segurança Privada e da Segurança das 
Instituições Financeiras”.

Tendo em vista a reunião de planejamento, 
agendada pela CONTRAF-CUT nos dias 06 e 
07 de Fevereiro de 2017, do CNSB, o Coletivo 
Nacional de Segurança Bancária da Contraf-CUT 
se reunirá  na sede da Confederação, em São 
Paulo, nos dias 6 e 7 de fevereiro, para discutir 
o projeto do estatuto de segurança e fazer o 
planejamento do ano.

“Querem impedir o exercício do direito de 
greve”

O projeto aprovado regulamenta a profissão 
de vigilante e estabelece atribuições e 
competências aos profissionais da área, bem 
como prevê um regramento específico para a 
segurança nos bancos.

O estatuto revoga a lei nº 7.102, de 20 de junho 
de 1983, que trata da segurança privada e que 
hoje se encontra defasada, embora ainda seja 
frequentemente descumprida pelas agências. 
No entanto, o texto final da Câmara incluiu 
propostas que nada têm a ver com segurança, 
mas com o Direito do Trabalho.

O artigo 31 do projeto mostra como devem 
funcionar os estabelecimentos de instituições 
financeiras. No parágrafo 1º consta que são 
considerados “essenciais tanto os serviços por 
eles prestados para efeitos da lei nº 7.783, de 
28 de junho de 1989, quanto os inerentes à sua 
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consecução”.
“A lei nº 7.783 é a que assegura o direito 

de greve e estabelece como um dos serviços 
essenciais a compensação bancária. Ora, na 
medida em que o projeto aprovado inclui ‘os 
inerentes à sua consecução’, fica evidente 
que a intenção é impedir o exercício da greve 
pela categoria, que vem fazendo grandes 
paralisações nacionais ano a ano, desde 2003, 
o que tem incomodado os bancos”, afirma José 
Avelino, presidente da Federação dos Bancários 
do Centro-Norte (Fetec-CUT/CN).

Para ele, “essa inclusão tem as digitais dos 
bancos, os maiores beneficiados. É como aquela 
história do jabuti na árvore: ou foi enchente ou 
foi mão de gente”.

“Querem barrar leis municipais e estaduais”
Já no parágrafo único do artigo 1º, o projeto 

incluiu outra proposta que atende o poderoso 
lobby dos bancos. “A segurança privada e a 
segurança das dependências das instituições 
financeiras são matérias de interesse nacional.”, 
diz o texto.

“Querem barrar leis municipais e estaduais 
que já salvaram milhares de vidas diante do 
descaso dos bancos”, protesta Eduardo Araújo, 
presidente do Sindicato dos Bancários de 
Brasília. “Aliás, medidas de segurança fixadas 
em várias leis municipais pelo Brasil afora são 
mais avançadas do que as previstas no projeto 
aprovado”, compara.

Araújo ressalta que já existem decisões do 
Supremo Tribunal Federal (STF), que derrotaram 
a tese dos banqueiros e garantiram a 
constitucionalidade das leis municipais, como a 
que obriga a instalação de portas giratórias nas 
agências. “O artigo 30 da Constituição Federal 
prevê que os municípios podem legislar sobre 
assuntos de interesse local, como é o caso da 
segurança nos bancos”, destaca.

“Querem travar vereadores, prefeitos, 
deputados estaduais e governadores de legislar 
sobre um dos temas mais debatidos pela 
sociedade, enquanto a violência, a criminalidade 
e a insegurança aumentam e já tiraram a vida 
de milhares de pessoas”, salienta Avelino.

A Confederação Nacional dos Vigilantes (CNTV) 
alerta que a expressão “ interesse nacional” 
poderá fazer um estrago sem precedentes em 
outros campos do Direito, notadamente na seara 

trabalhista. “Não será difícil, por exemplo, que 
as entidades sindicais (bancários, vigilantes, 
etc.) serem coibidas no todo ou em parte de 
fazerem greves”, aponta o presidente da CNTV, 
José Boaventura.

Prazo absurdo de até 4 anos para instalar 
equipamentos

As exigências previstas nos incisos IV a X 
do § 1º artigo 33 do projeto, que ampliam as 
medidas de segurança das agências, como 
portas giratórias, poderão ser implantadas 
pelos bancos de maneira gradativa em até 
quatro anos, atingindo-se, no mínimo, 25% em 
até 12 meses, 50% em até 24 meses, 75 % em

até 36 meses e 100% até 48 meses.
“Nunca vi uma lei ser tão generosa assim para 

que seja cumprida. Com os lucros gigantescos 
dos bancos, esse prazo deveria ser de seis 
meses”, propõe o diretor do Sindicato dos 
Bancários de Brasília, Raimundo Dantas.

Biombos incluídos, mas limitados às capitais 
e cidades maiores

O projeto inclui a previsão de instalação 
de biombos em frente aos caixas, que é uma 
reivindicação dos bancários e vigilantes e 
que já virou lei municipal em várias cidades 
para combater o crime da saidinha de banco. 
Entretanto, consta no inciso VI do parágrafo 
1º do artigo 33 que “artefatos, mecanismos ou 
procedimentos que garantam a privacidade 
das operações nos guichês dos caixas, nas 
capitais dos Estados e nas cidades com mais de 
quinhentos mil habitantes”.

“Isso significa que somente haverá biombos 
nas capitais e algumas cidades do interior. 
A maioria dos estados brasileiros só possui 
cidades com menos de 500 mil habitantes”, 
protesta Araújo. “Nas cidades menores o risco 
de assaltos é geralmente maior, diante da falta 
de investimentos dos bancos em segurança e 
da precariedade da segurança pública”.

Postos de atendimento desprotegidos
“O projeto reduz a exigência de equipamentos 

de segurança nos postos de atendimento, o 
que é preocupante”, alerta a diretora da Fetec-
CUT/CN, Conceição Costa. Existem postos que 
parecem agências.

Consta no parágrafo 2º do artigo 33 que 
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“os postos de atendimento bancário, onde 
haja atendimento ao público e guarda ou 
movimentação de numerário ou valores, deverão 
possuir, no mínimo, um vigilante, que portará 
arma de fogo ou arma de menor potencial 
ofensivo, sistema de circuito interno de imagens, 
com armazenamento em tempo real, por, no 
mínimo 60 dias, em ambiente protegido”, além 
de instalações físicas adequadas, alarme e cofre 
com dispositivo temporizador.

“Esse sistema de segurança é totalmente 
insuficiente e expõe ao risco de assaltos os 
bancários e os clientes, Os postos devem ter 
equipamentos e medidas de segurança nos 
mesmos moldes das agências. Não é possível 
brincar com a vida das pessoas”, salienta a 
dirigente sindical.

Multas corrigidas pela metade da inflação do 
período

O valor das multas previstas na lei nº 7.102/83 
está defasado desde 2000, quando a UFIR foi 
extinta. A penalidade máxima contra bancos é 
hoje de 20 mil UFIR, pouco mais de R$ 20 mil.

Consta no inciso II do artigo 50 que as multas 
contra instituições financeiras serão de R$ 
10 mil até R$ 30 mil. O Dieese calcula que a 
atualização do valor máximo ficaria acima de R$ 
60 mil, levando em conta somente o efeito da 
inflação.

“É inaceitável favorecer os bancos infratores 
corrigindo multas pela metade da inflação do 
período”, critica Dantas. “Essas multas são 
irrisórias diante do poder econômico dos bancos 
e não servirão para inibir o descumprimento da 
nova legislação”, observa.

O inciso III do artigo 50 estabelece a 
“ interdição do estabelecimento”, porém no 
parágrafo 5º consta que “é vedada a aplicação” 
dessa penalidade “de forma cautelar”. E no 
parágrafo 6º consta que o ato que instituiu a 
interdição “será revogado pela Polícia Federal 
imediatamente após a verificação da correção 
das irregularidades por parte da instituição 
financeira”.

Termos de compromisso podem substituir 

multas
Consta no artigo 52 do projeto que “a Polícia 

Federal poderá celebrar termo de compromisso 
de conduta com os prestadores de serviço de 
segurança privada, empresas e os condomínios 
edilícios possuidores de serviço orgânico de 
segurança privada e instituições financeiras, 
conforme regulamento”.

“Do termo de compromisso deverão constar: I – 
a especificação das obrigações do representado 
para fazer cessar a prática irregular investigada 
e seus efeitos lesivos; e II – os valores das multas 
aplicáveis pelo descumprimento, total ou parcial, 
das obrigações compromissadas. Os processos 
administrativos ficarão suspensos enquanto 
estiver sendo cumprido o compromisso e serão 
arquivados ao término do prazo fixado se 
atendidas todas as condições estabelecidas no 
termo.”

Para Avelino, “trata-se de mais um tratamento 
diferenciado que nenhum outro infrator tem 
direito, favorecendo justamente o setor mais 
lucrativo do país”.

Mobilização para evitar retrocessos
A Fetec-CUT/CN chama os sindicatos filiados 

e o Comando Nacional dos Bancários a fazer 
uma grande mobilização, junto com a CNTV e as 
demais entidades sindicais dos vigilantes, após 
o recesso parlamentar, a partir de fevereiro. 
“Temos que dialogar e pressionar os senadores, 
a fim de que esse projeto não seja aprovado 
como passou na Câmara”.

“Queremos atualizar a legislação, porém sem 
retrocessos e sem mexer no direito de greve 
dos trabalhadores, mas com avanços concretos 
e eficazes para trazer mais segurança e prevenir 
assaltos e sequestros”, conclui Avelino.

A CNTV e os sindicatos filiados também 
estão atentos e atuantes para defender todos 
os vigilantes. “Se a atual lei já regula a nossa 
atividade por 33 anos, este texto poderá regular 
nossa vida e profissão por mais 50 anos. 
O momento é de fazer história”, conclama 
Boaventura.

Fonte: Fetec-CUT/CN


